[image: C:\Users\charlyne.so\AppData\Local\Microsoft\Windows\INetCache\Content.Word\Logos Unitins e Governo_Prancheta 1.png]
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
CONVÊNIO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO

TERMO DE CONVÊNIO Nº ________/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS – UNITINS E DE OUTRO LADO, (NOME DA EMPRESA)_________________________________________________VISANDO A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO. 


A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, doravante denominada CONVENENTE, inscrita no CNPJ sob o nº 01.637.536/0001-85, com sede na 108  Sul, Alameda 11, Lote 03, em Palmas – TO, neste ato representada pelo Reitor AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS, brasileiro, casado, bacharel em Ciências da Computação, portador do RG Nº 3433305 PC/GO e do CPF nº 793.465.701-30, nomeado pelo Ato nº 1.564 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 6.380 de 31/07/2023, de outro lado a(o) _______________________________________________________, pessoa jurídica de direito  privado, inscrito no CNPJ sob o nº ________________________ , com sede em _____________________________,    doravante denominada simplesmente CONCEDENTE, neste ato representada por ____________________________________, (Função) ___________________ , brasileiro (a),  residente e domiciliado em ( cidade/estado)_____________________, portador do CPF de nº ______________________ e RG nº _____________________,  resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, de acordo com as normas contidas na Lei Nº. 11.788 de 25/09/2008, Regulamento do Estágio Curricular da UNITINS e demais normativas internas, conforme as cláusulas e condições a seguir descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente convênio a concessão de Estágio Não Obrigatório aos educandos regularmente matriculados e que estejam frequentando os Cursos Superiores ofertados pela Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, visando o aprendizado de competências próprias da atividade profissional, bem como o aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e desenvolvimento para a vida cidadã. 
1.2 O objeto do presente convênio não implica em repasse orçamentário de qualquer ordem entre a CONVENENTE e a CONCEDENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO TERMO DE COMPROMISSO

2.1 A concessão do estágio dar-se-á mediante a celebração de Termo de Compromisso entre a CONCEDENTE, o (a) EDUCANDO (A), doravante denominado ESTAGIÁRIO (a), e a UNITINS, cujos termos deverão ser estabelecidos em conformidade com o disposto no presente instrumento, na legislação e normas vigentes. 

Parágrafo Primeiro – É parte integrante do Termo de Compromisso o Plano de Atividades do (a) estagiário (a), elaborado em acordo entre o (a) educando (a), a Instituição Concedente e a Instituição de Ensino; por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante, nos moldes do artigo 7º da Lei 11.788/08.


Parágrafo Segundo - O Termo de Compromisso poderá ser rescindido, desde que a parte interessada na rescisão notifique às outras partes, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNITINS:

3.1 Encaminhar os (as) estagiários (as) à Instituição Concedente, nos termos da legislação vigente e das disposições deste Convênio;
3.2 Firmar Termo de Compromisso com o (a) educando (a) e com a Instituição Concedente;
3.3 Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação a formação cultural e profissional do (a) educando (a);
3.4 Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do (a) estagiário (a);
3.5 Exigir do (a) educando (a) a apresentação periódica, em prazo não superior a 06 (seis) meses, de relatório de atividades;
3.6 Zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso;
3.7 Comunicar à parte Concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações acadêmicas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE:

4.1 Conceder estágios aos discentes da Instituição de Ensino, nos termos da legislação vigente e das disposições deste Convênio;
4.2 Selecionar os (as) estagiários (as) dentre os (as) educandos (as) encaminhados pela Instituição de Ensino;
4.3 Informar à Instituição de Ensino sobre o desempenho dos (as) estagiários (as);
4.4 Designar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência na área de conhecimento desenvolvida no curso do (a) estagiário, para orientar e supervisionar as atividades no campo de estágio;
4.5 Firmar Termo de Compromisso com o educando e a Instituição de Ensino;
4.6 Oferecer instalações que tenham condições de propiciar ao (a) educando (a) atividades de aprendizagem, social, profissional e cultural;
4.7 Aplicar ao (a) estagiário (a) a legislação de segurança e saúde no trabalho, conforme determina o artigo 14 da Lei 11.788/08;
4.8 Reduzir, pelo menos à metade, a carga horária do estágio nos períodos de avaliação, quando a Instituição de Ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, conforme estipulado no Termo de Compromisso;
4.9 Assegurar ao (a) estagiário (a) o gozo de recesso, nos termos do artigo 13, e seus parágrafos, da Lei 11.788/08, preferencialmente durante suas férias escolares;
4.10 Contratar em favor do (a) estagiário (a) seguro contra acidentes pessoais;
4.11 Enviar à Instituição de Ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao (a) estagiário (a);
4.12. Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:

5.1 O presente Convênio terá vigência a partir de sua assinatura até a data de ____/____/_____, de acordo com a Lei nº 8.666/93.


CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES:

6.1 qualquer acréscimo ou alteração no presente Termo de Convênio será realizado mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO:

7.1 As partes convenentes praticarão, reciprocamente, os atos necessários à efetiva execução das presentes disposições por intermédio dos seus representantes legais ou de pessoa regularmente designada.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS:

8.1 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelas convenentes.
		
CLÁUSULA NONA- DO FORO

9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Palmas/TO, como competente para dirimir quaisquer questões provenientes deste Convênio, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por assim estarem de acordo, firmam as partes este Instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Palmas/TO, ___ de ___________________ de_________ 
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	_____________________________________      
	__________________________________

	UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS – UNITINS
	CONCEDENTE





Testemunhas:
	
	
	_____________________________________      
	__________________________________

	NOME:
CPF:
	NOME:
CPF:
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